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FICHA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOCENTE 

FICHA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOCENTE 

NOME: SIAPE: 

INTERSTÍCIO: de _______/_______/_______ a _______/_______/_______ CLASSE ATUAL: ________ NÍVEL: ________ 

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS: ______________       PROMOVIDO (     )       NÃO PROMOVIDO (     ) 

PROMOVIDO A CLASSE : ________ NÍVEL: ________ 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE_______/_______/_______. 

 
FATORES DE AVALIAÇÃO 

PONTUAÇÃO 

Máxima Subitem Obtida 

1. ASSIDUIDADE E RESPONSABILIDADE (Máximo de 30 pontos). Pontos Quant. Total 

1.1. Frequência integral no interstício (1 ponto/mês). 24   

1.2. Carga Horária efetiva em sala de aula a partir de 16h (por semestre). 10   

1.3. Carga Horária efetiva em sala de aula inferior a 16 h (por semestre). 5   

1.4. A partir de 5 componentes curriculares trabalhados (por semestre). 10   

1.5. A partir de 2 até 4 componentes curriculares trabalhados (por semestre). 5   

1.6. Pontualidade na entrega de plano de ensino, entrega de notas (por semestre). 2   

Pontuação parcial 
 

2. PRODUÇÃO CIENTÍFICA, TECNOLÓGICA, ARTÍSTICA E CULTURAL (Máximo 30 pontos). Pontos Quant. Total 

2.1. Artigo de pesquisa publicado em revista indexada, qualis A (por artigo). 30   

2.2. Artigo de pesquisa publicado em revista indexada, qualis B (por artigo). 20   

2.3. Artigo de pesquisa publicado em revista qualis C ou não indexada (por artigo). 10   

2.4. Autor de livro publicado (por livro). 30   

2.5. Autor de capítulo de livro publicado (por capítulo). 10   

2.6. Editor, organizador de livro publicado com ISBN (por livro). 10   
2.7. Tradução de capítulo de livro publicado ou artigo, impresso ou meio eletrônico na 
internet (por tradução). 

10   

2.8. Tradução de livro publicado (por livro). 20   

2.9. Autor ou coautor de trabalho completo publicado em eventos científicos:  congresso, 
simpósio, seminário ou similares (por trabalho). 

10   

2.10. Membro de corpo editorial de revista oficial do IFAM (por edição). 20   

2.11. Depósito de patente ou registro de softwares e outros equivalentes (por depósito ou 
registro). 

30   

2.12. Apresentação de trabalhos ou palestras em eventos científicos internacionais: 
congresso, simpósio, seminário ou similares (por apresentação). 

15   

2.13. Apresentação de trabalhos ou palestras em eventos científicos nacionais: congresso, 
simpósio, seminário ou similares (por apresentação). 

10   

2.14. Produção de manual técnico, material didático, apostilas, relatório técnico de 
consultoria (por documento). 

5   

2.15. Citação ou referências de suas obras: artigo, dissertações, teses, livro e outros (por 
documento). 

5   
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2.16. Autor ou coautor de documentos cartográficos publicados (por publicação). 5   

2.17. Revisão literária de livros, material didático, artigos, capítulo de livros, trabalhos 
científicos (por documento). 

5   

2.18. Revisor de artigo científico em revista nacional ou internacional indexada, qualis A 
(por artigo). 

10   

2.19. Revisor de artigo científico em revista nacional ou internacional indexada, qualis B 
(por artigo). 

5   

2.20. Revisor de artigo científico em revista indexada, qualis C ou não indexada (por 
artigo). 

3   

2.21. Parecerista de projetos de ensino, pesquisa e extensão (por parecer) 5   

2.22. Autoria de peça teatral e/ou coreografias realizadas em eventos; direção, produção, 
edição de roteiros de cinema, vídeo, rádio, televisão realizados e/ou apresentados em 
eventos (por evento). 

15   

2.23. Autoria de partitura, composição musical, letra, interpretação, arranjos musicais e 
atividades artístico-culturais apresentadas em eventos no IFAM ou externos (por evento). 

15   

Pontuação parcial  

3. ATIVIDADES DE CAPACITAÇÃO DOCENTE (Máximo de 30 pontos). Pontos Quant. Total 

3.1. Cursando pós-graduação stricto sensu e pós-doutoral afastado por tempo integral (no 
interstício). 

30   

3.2. Pós-doutorado concluído (no interstício). 30   

3.3. Doutorado concluído (no interstício). 30   

3.4. Mestrado concluído (no interstício). 30   

3.5. Especialização concluída (no interstício). 20   

3.6. Participação em cursos de curta duração com mais de 30 horas (por curso). 5   

3.7. Participação em cursos de curta duração com menos de 30 horas (por curso). 2   

3.8. Curso de aperfeiçoamento concluído, mínimo 180 horas (por curso). 10   

3.9. Outra Graduação (finalizado no interstício). 10   

Pontuação parcial 
 

4. ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO/ACADÊMICAS (Máximo de 30 pontos). Pontos Quant. Total 

4.1. Reitor (por interstício). 30   

4.2. Reitor substituto (por portaria de exercício). 5   
4.3. Pró-Reitor (por semestre). 7,5   

4.4. Pró-Reitor substituto (por portaria de exercício). 5   

4.5. Diretor Geral do campus (por interstício). 30   

4.6. Diretor Geral substituto do campus (por portaria de exercício). 5   

4.7. Diretor sistêmico e de campi (por semestre). 7   

4.8. Diretor sistêmico e de campi substituto (por portaria de exercício). 5   

4.9. Chefe de Departamento (por semestre). 7   

4.10. Chefe de Departamento substituto  (por portaria de exercício). 5   

4.11. Coordenador Geral de Ensino, Curso (Técnico, Graduação ou Pós-Graduação lato 
sensu ou stricto sensu), Extensão, Pesquisa e outras coordenações (por semestre). 

7   

4.12. Coordenador Geral de Ensino, Curso (Técnico, Graduação ou Pós-Graduação stricto 
sensu, lato sensu), Extensão, Pesquisa e outras coordenações substituto (por portaria de 
exercício). 

3   

4.13. Presidente e Membros de Comissão Permanente (por semestre). 7   

4.14. Presidente/Coordenador do NEPEF, NUPA e NEABI e outros (por semestre). 5   

4.15. Membro efetivo do NEPEF, NUPA e NEABI e outros (por semestre). 3   

4.16. Membro titular de Conselhos do IFAM (por semestre). 7   

4.17. Membro suplente em conselhos do IFAM (por convocatória em substituição do 
titular). 

2   
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4.18. Membro de conselhos, colegiados, comitê em outra instituição de interesse do IFAM 
(por semestre). 

5   

4.19 Membro titular de colegiados e núcleos docentes estruturantes (por semestre). 5   
4.20. Membro de Projetos de Intercâmbio ou similares (por).  5   

4.21. Participação como membro titular de comissão para processo administrativo 
disciplinar, sindicância e processo ético (por). 

10   

4.22. Membro em comissão de elaboração, reestruturação e harmonização de PPC de 
cursos (por). 

10   

4.23. Presidente de outras Comissões (por portaria). 5   

4.24. Membro de outras comissões (por portaria). 2   

4.25. Membro eleito de representação sindical, desde que o servidor não esteja licenciado 
nos termos do art. 92 da Lei n° 8112, de 1990 (por semestre). 

3   

4.26. Coordenador/orientador/responsável de atividades eventuais (olímpiadas, 
atividades técnicas e desportivas) (por). 

5   

4.27. Coordenador de eventos institucionais em nível regional ou nacional (por evento). 10   

4.28. Prêmios e homenagens recebidas (por). 10   
4.29. Servidor afastado por cessão, requisição e colaboração técnica para outro órgão da 
administração pública (por interstício). 

15   

Pontuação parcial  

5. ATIVIDADES ACADÊMICAS ESPECIAIS (Máximo de 30 pontos). Pontos Quant. Total 

5.1. Membro de banca examinadora de livre docência, dissertação, tese ou professor 
titular (por banca). 

10   

5.2. Membro em banca examinadora de defesa de estágio, projeto de conclusão de curso, 
PIBIC, PIBEX, concurso público para efetivo ou substituto, seleção para pós-graduação ou 
seleção para bolsas institucionais (por banca). 

2   

5.3. Coordenação/organização de eventos esportivos e culturais no IFAM (por evento). 10   

5.4. Supervisão/orientação de estágio obrigatório concluído (por aluno). 5   

5.5. Coordenação de projeto de apoio a cultura e esporte, apoio acadêmico à monitoria, 
integrador, inclusão digital, apoio pedagógico ou apoio de estudantes com deficiência do 
IFAM (por projeto). 

10   

5.6. Participação de projeto de apoio a cultura e esporte, apoio acadêmico à monitoria, 
integrador, inclusão digital, apoio pedagógico ou apoio de estudantes com deficiência do 
IFAM (por projeto). 

5   

5.7. Orientação concluída de estudantes em monitorias, bolsas de pesquisa e inovação, 
bolsas de extensão, projetos integradores e trabalhos de conclusão de cursos (por aluno). 

5   

5.8. Elaboração de questões/itens para simulados, monitoria, seleção e concurso público 
(por comprovação). 

2   

5.9. Participação em reuniões de planejamento pedagógico (por participação). 2   

5.10. Participação em reunião de pais e mestres (por participação). 2   

5.11. Participação em reunião de diagnóstico e prognóstico no ensino (por participação). 2   

5.12. Atuação de Docente Intercampi por meio de Ordem Serviço (por disciplina). 5   

Pontuação parcial  

6. ATIVIDADES DE EXTENSÃO (Máximo de 30 pontos). Pontos Quant. Total 

6.1. Coordenação de Programa/Projetos de Extensão no IFAM (por). 15   

6.2. Participação em Programas/Projetos/Ação de Extensão (por). 10   

6.3. Ministrante de componente curricular e/ou de curso de extensão (por). 10   

6.4. Realização/organização/participação de visitas técnicas (por). 5   

6.5. Coordenação de Programa/Projetos de Extensão aprovados em edital externo (por). 30   

Pontuação parcial  

7. ATIVIDADES DE PESQUISA E/OU INOVAÇÃO (Máximo de 30 pontos). Pontos Quant. Total 

7.1. Coordenação de projeto de pesquisa e/ou inovação no IFAM (por projeto). 15   
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7.2. Líder/vice-líder de grupo de pesquisa (por grupo). 10   

7.3. Participação em comitê técnico-científico (por ano). 5   

7.4. Orientação de mestrado finalizada no interstício (por orientação). 10   

7.5. Orientação de doutorado finalizada no interstício (por orientação). 20   

7.6. Coordenação de projeto de pesquisa e/ou inovação aprovado em edital externo (por 
projeto). 

30   

Pontuação parcial  

Pontuação Final   

OBS: Cada Atividade informada deverá, OBRIGATÓRIAMENTE ser comprovada, sob pena de ser desconsiderada e 
evitando também pontuação em mais de um item com a mesma atividade. 

 
DECLARO que as informações prestadas são verdadeiras. 

 
 

_________________________________, ________/________/_________   
Local e data  

 
 
 

__________________________________________________________________ 
Assinatura do Professor 

 
O referido é verdade, sob presunção da veracidade, Art. 19, inc. II da Constituição Federal de 1988. 
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ANEXO II 

REQUERIMENTO PARA PROGRESSÃO OU PROMOÇÃO PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E 
TECNOLÓGICO 

Eu, ________________________________ , com matrícula 
SIAPE n° ______________________, lotado (a) no 
Campus__________________________________ , submeto a 

FICHA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOCENTE à Subcomissão Permanente de Pessoal 

Docente com fim de progressão/promoção funcional docente. Afirmo que todos os dados 
apresentados são verdadeiros e anexos os devidos documentos comprobatórios. 

Dados para contato:  

Telefone: 

________________________________ 

E-mail:  

 __________________________. 

 

 

_______________________________, de ______________________de 20_____ 

(Local) (Data) 

 

__________________________________________________________________________ 

(Assinatura) 


